
PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU

Nota de escopo: Compreende cursos oferecidos por programas de mestrado e doutorado a portadores de
diplomas de graduação. São sujeitos às exigências de autorização, reconhecimento e renovação de
reconhecimento, concedidos por prazo determinado, dependendo de parecer favorável da Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, fundamentado nos resultados da avaliação realizada
pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e homologado pelo
Ministro de Estado da Educação.
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